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 Decreto do Presidente da República n.º 87/2015

de 30 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-
-General do Coronel Engenheiro Eletrotécnico José Ma-
nuel dos Santos Vicêncio, efetuada por deliberação de 
17 de julho de 2015 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 22 do mesmo mês.

Assinado em 27 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 88/2015

de 30 de julho

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 2 
do artigo 25.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 
1 de setembro, o seguinte:

É confirmada a promoção ao posto de Brigadeiro-
-General do Coronel Engenheiro Aeronáutico Paulo Ma-
nuel Veloso Gonçalves Guerra, efetuada por deliberação 
de 17 de julho de 2015 do Conselho de Chefes de Estado-
-Maior e aprovada por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional de 22 do mesmo mês.

Assinado em 27 de julho de 2015.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015

O 5.º Relatório de Avaliação do Painel Intergoverna-
mental para as Alterações Climáticas (IPCC) salienta que 
as evidências científicas relativas à influência da atividade 
humana sobre o sistema climático são mais fortes do que 
nunca e que o aquecimento global do sistema climático 
é inequívoco.

O IPCC destaca a enorme probabilidade das emissões de 
gases com efeito de estufa (GEE) serem a causa dominante 
do aquecimento observado no século XX indicando que a 
manutenção dos níveis atuais de emissões de GEE provo-
cará um aumento da temperatura do sistema climático e 

tornará mais provável a existência de impactes irreversíveis 
para as populações e ecossistemas.

Os impactes de recentes eventos extremos, tais como 
ondas de calor, secas, cheias e fogos florestais, demons-
tram a significativa vulnerabilidade e exposição à varia-
bilidade climática de alguns ecossistemas e de muitos 
sistemas humanos. Na Europa, estes eventos extremos 
têm já impactes significativos sobre múltiplos setores 
económicos, assim como efeitos adversos sobre a so-
ciedade e a saúde. Portugal encontra -se entre os países 
europeus com maior potencial de vulnerabilidade aos 
impactes das alterações climáticas. A generalidade dos 
estudos científicos mais recentes aponta a região do sul 
da Europa como uma das áreas potencialmente mais 
afetadas pelas alterações climáticas.

É necessário agir agora para evitar os piores dos seus 
impactes expetáveis e os custos associados à adaptação das 
nossas sociedades e economias a esses impactes. Os custos 
da inação são superiores a médio e longo prazo, podendo 
reduzir as opções de mitigação e adaptação no futuro e 
colocar em causa o sucesso das intervenções para limitar 
o aumento da temperatura média global a um máximo de 
2°C sobre a média pré -industrial.

Este desafio político, subscrito por Portugal e pela União 
Europeia (UE), é um desafio de longo prazo, sendo que 
apenas reduções globais de emissões programadas a longo 
prazo — pelo menos num horizonte até 2050 — na ordem 
dos 50 % em relação aos valores atuais, permitirão repor 
a humanidade numa trajetória compatível com aquele ob-
jetivo.

Nesse enquadramento, a UE, refletindo a sua maior 
responsabilidade histórica e a sua maior capacidade eco-
nómica, tomou para si o objetivo ambicioso de redução 
das suas emissões internas em valores entre 80 -95 % em 
2050, comparados com os níveis de 1990.

Este desafio requer ação política articulada a vários 
níveis, seja em termos de mitigação (redução de GEE) ou 
adaptação aos seus efeitos.

Assim, e para o horizonte 2020, a UE estabeleceu 
como objetivo comunitário uma redução de, pelo menos, 
20 % das emissões de GEE, em relação a 1990. A nível 
europeu, os setores abrangidos pelo Comércio Europeu 
de Licenças de Emissão (CELE) devem reduzir as suas 
emissões em 21 % face aos níveis de 2005 e os restantes 
setores não abrangidos pelo CELE (não -CELE) devem 
reduzir as suas emissões em 10 % em relação aos níveis 
de 2005. Esta meta de redução de emissões foi associada, 
no âmbito do Pacote Energia -Clima para 2020, ao esta-
belecimento de metas comunitárias de 20 % relativas à 
penetração de energia de fontes renováveis no consumo 
final de energia e ao aumento da eficiência energética 
(EE) através de uma redução de 20 % do consumo de 
energia.

No horizonte 2030, foi estabelecida para a UE uma 
meta de redução de emissões de, pelo menos, 40 % em 
relação a 1990 (com reduções nos setores abrangidos pelo 
CELE de 43 % face a 2005 e de 30 % nos restantes sec-
tores), uma meta de 27 % de energias renováveis e uma 
meta indicativa para a EE de 27 %. Foi ainda fixada uma 
nova meta para as interconexões energéticas de 15 % da 


